LEI Nº 1.608,  DE 27/05/96

Altera dispositivo das Leis 1.502/95 e 1.547/95.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput e o Parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 1.502, de 10/07/95, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar cesta vásica de alimentos aos servidores comumente chamados garis, responsáveis pelos serviços de varrição de ruas.

§ 1º - A cesta básica de que trata o caput deste artigo será distribuída também entre o pessoal que presta o mesmo tipo de serviço de acordo com o regime previsto na Lei 1.398/94, cujos salários estejam abaixo ou agualados aos garis.

Art. 2º - O parágrafo 2º do art. 1º da Lei 1.502, de 10/07/95, com a redação dada pela Lei nº 1.547 de 20/12/95 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - .............................................................................................

....................................................................................................................................

Parágrafo 2º - Somente terão direito aos benefícios assegurados nesta Lei os servidores mencionados no caput deste artigo que sejam assíduos ao trabalho, salvo nos casos de doença devidamente comprovada ou em situações previstas pela Legislação Trabalhista ou no estatuto dos Servidores.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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